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QUADRO RESUMO 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

(“TERMO”) 

Ao contrato nº [4800030043] (“CONTRATO”) celebrado em 24/07/2020 

CONTRATANTE 

(“CONTRATANTE”) 

FUNDAÇÃO RENOVA, entidade civil, com personalidade jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, com autonomia administrativa, patrimonial, financeira e 

operacional, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 671, Sala 400, 4º Andar, Belo 

Horizonte/MG, CEP: 30.112-021, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, 

neste ato representada na forma de seus atos constitutivos  

CONTRATADA 

(“CONTRATADA”) 

MUNICÍPIO DE LINHARES], pessoa jurídica de direito público com sede em 

Linhares/MG], na Avenida Augusto Pestana], nº 790, Centro CEP: 29.900-192, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 27.167.410/0001-88], neste ato representada na forma de seus 

atos constitutivos pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) Bruno Margotto Marianelli], 

inscrito no CPF sob o n° 001.746.327-03 e    

PROCURADOR 

(“PROCURADOR”) 

☒ Não aplicável 

☐ 

DATA DO PEDIDO DE RESCISÃO 

ANTECIPADA 

☒ Não aplicável 

☐ [], respeitados os [] de antecedência previsto no CONTRATO, a pedido do(a) [] 

QUITAÇÃO A CONTRATADA, por meio do presente Termo, dá à FUNDAÇÃO RENOVA a mais plena, 

geral, rasa e irrevogável quitação, para todos os fins de direito, por todos os fatos 

passados e presentes, objeto ou não de reivindicações, nada mais tendo a reivindicar, 

em juízo ou fora dele, a qualquer título, renunciando, também, a qualquer direito e 

ação decorrentes das obrigações contratuais diretas e indiretas até aqui executadas. 

Ressalva-se eventuais débitos da CONTRATADA de natureza tributária, trabalhista ou 

previdenciária, decorrentes do CONTRATO ora encerrado, que venham a ser qualquer 

tempo apurados, hipótese em que a CONTRATADA se compromete a ressarcir a 

CONTRATANTE de todos os dispêndios com a quitação dos referidos débitos, bem 

como despesas processuais eventualmente incorridas na defesa da CONTRATANTE, 

caso tais débitos lhe tenham sido imputados, além de honorários advocatícios. A 

compensação destes dispêndios com eventuais créditos oriundos de outros contratos 

com a CONTRATANTE fica desde já autorizada. 

GARANTIAS A CONTRATADA está autorizada a levantar junto a CONTRATANTE as garantias 

constituídas, se houver, nos termos do CONTRATO, persistindo válidas aquelas 

relativas à qualidade ou manutenção dos serviços prestados. 

ASSINATURA As PARTES poderão assinar este CONTRATO por meio eletrônico (“Assinatura 

Eletrônica”), reconhecendo a presença de todos os requisitos de validade jurídica, 

incluindo a autenticidade das respectivas assinaturas, a integridade e veracidade de 

conteúdo deste instrumento, além da idoneidade dos mecanismos de autenticação 

utilizados para a validação e garantia da segurança da Assinatura Eletrônica. 
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E, estando assim justas e acordadas, assinam as PARTES o presente TERMO em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Belo Horizonte, ___ de ______________ de _______. 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA: 

 

 Nome:  Nome:  

 Cargo:  Cargo:  

 

[MUNICÍPIO DE LINHARES 

 

 Nome:  Nome:  

 Cargo:  Cargo:  

 

TESTEMUNHAS: 

 

 Nome:  Nome:  

 Documento:  Documento:  

 

 

Última página do Termo de Encerramento firmado entre Fundação Renova e MUNICÍPIO de Linhares, em 

10/07/2023 
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